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CAPÍTULO I 

Primeira Alteração do Estatuto 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

 

Art. 1º - O Plano de Auxílio Mútuo da Cidade do Rio Grande, neste estatuto 

designado simplesmente PAM-RG, fundado no ano de 1982, e tendo assumido 

personalidade jurídica no ano de 2006, com sede e foro nesta cidade, na Rua 

Riachuelo s/nº, no Armazém A5 do Porto Velho, é uma Associação de direito 

privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter 

organizacional e educacional, com foco na área de proteção da vida humana, do 

meio ambiente e da preservação do patrimônio, sem cunho político ou partidário, 

com a finalidade de integrar as ações e recursos de todas as empresas associadas 

na resposta à situações emergenciais a que qualquer uma delas venha a ser 

acometida. 

 

Parágrafo Único - As empresas e órgãos de apoio, que congregam o PAM-RG, 

estarão relacionados em listagem específica conforme Art. 54 deste Estatuto. 

 

Art. 2º - São prerrogativas e atribuições do PAM-RG: 

 

No desenvolvimento de suas atividades, o PAM-RG observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, 

com as seguintes atribuições: 

 

I. Promover atuação conjunta das empresas associadas e demais órgãos de 

apoio, no planejamento, na conscientização e no treinamento para atuação em 

situações de emergências; 
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II. Realizar estudos técnicos sobre controle de emergências, divulgando-os de 

maneira apropriada; 

 

III. Elaborar e manter atualizado, através da discussão em reuniões, o 

procedimento operacional do PAM-RG, cuja aprovação será motivo de reunião 

ordinária; 

 

IV. Promover simulações de emergência nas empresas integrantes, com 

posterior emissão de relatórios; 

 

V. Realizar reuniões mensais entre os participantes do PAM-RG, com pauta 

previamente estabelecida. 

 

Parágrafo Único - O PAM-RG terá como área de abrangência de suas ações, o 

âmbito do Município do Rio Grande, em especial a sede e instalações das empresas 

associadas. 

CAPÍTULO II 

DA VINCULAÇÃO AO PAM-RG 

 

Art. 3º - Poderão associar-se ao PAM-RG, somente empresas legalmente 

estabelecidas ou que possuam filiais no Município do Rio Grande, que se 

enquadrem em pelo menos uma das seguintes condições: 

 

a) Empresas de grande porte e/ou sujeitas a riscos de grau elevado que 

necessitem e de fato possuam estrutura própria de Segurança e Medicina do 

Trabalho; 

 

b) Empresas de qualquer porte cujo ramo de atividade implique em riscos 

ambientais; 
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c) Empresas de qualquer porte, cujo ramo de atividade não implique em riscos 

de grau elevado, mas que atuem nas áreas de fomento tecnológico, da pesquisa, 

da educação, do treinamento e da capacitação, com foco nas ciências da Segurança 

e Medicina do Trabalho e do Meio Ambiente. 

 

§ 1º - A Associação de uma empresa ao PAM-RG, se dará por meio de 

manifestação expressa pela empresa interessada através do encaminhamento da 

solicitação de adesão ao Plano de Auxílio Mútuo da Cidade do Rio Grande. 

 

§ 2º - A condição básica para a empresa integrar o PAM-RG, é que esta assuma o 

compromisso de disponibilizar ao mesmo, os recursos humanos e materiais que 

possui para atendimento a emergências, conforme Art. 5º e 6º do presente 

Estatuto. 

 

§ 3º - Quando a empresa candidata possuir sede em outra localidade e filial no 

Município do Rio Grande, as prerrogativas de associada serão válidas somente para 

a filial aqui estabelecida. 

 

Art. 4º - Após homologada em Assembléia Geral, a Associação será efetivada por 

meio da assinatura do Termo de Adesão, termo este no qual constarão as 

prerrogativas e obrigações da empresa associada perante o PAM-RG. 

 

Parágrafo Único - A vinculação da empresa ao PAM-RG, torna-a compromissária 

com as obrigações de manutenção do sistema integrado de auxílio mútuo. 

 

Art. 5º - Os recursos humanos colocados à disposição do PAM-RG, e que estejam 

efetivamente engajados nas operações de combate e controle das emergências, 
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deverão estar adequadamente treinados, pelas respectivas empresas, para a 

atuação em emergências. 

 

§ 1º - Cada empresa associada assume o compromisso explícito de encaminhar ao 

PAM-RG, apenas e tão somente profissionais devidamente capacitados e habilitados 

de forma a atender o estabelecido no caput deste artigo.  

 

§ 2º - Para bem atender os propósitos do PAM-RG, os recursos humanos a serem 

disponibilizados pelas empresas associadas devem, necessariamente, estar ligadas 

às áreas de Segurança do Trabalho, Medicina do Trabalho ou Meio Ambiente. 

 

Art. 6º - O conjunto dos recursos materiais a serem colocados à disposição do 

Sistema Integrado de Auxílio Mútuo, pelas empresas associadas receberá a 

denominação de “Kit Básico” e deverá ser definido no momento de sua adesão ao 

PAM-RG. 

 

§ 1º - A empresa candidata a sócia encaminhará junto com sua solicitação de 

adesão ao Plano de Auxílio Mútuo da Cidade do Rio Grande, a listagem dos itens 

que propõe para a composição do seu “Kit Básico”. 

 

§ 2º - O “Kit Básico” proposto será analisado em reunião ordinária levando-se em 

conta a dimensão e estrutura da empresa, em conjunto com o seu Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, podendo o PAM-RG exigir a 

complementação do mesmo caso entenda necessário. 

 

§ 3º - Após homologada a composição do “Kit Básico” de cada empresa, esta 

composição será relacionada em formulário próprio conforme inciso VIII do Art. 54 

deste Estatuto. 
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§ 4º - As empresas associadas assumem o compromisso de manter 

permanentemente em plenas condições de uso todos os itens que compõem o “Kit 

Básico”, repondo aqueles que eventualmente forem consumidos, tenham vencido 

seus prazos de validade, ou que venham ser danificados durante o uso. 

 

§ 5º - A alteração da relação dos itens que compõem o “Kit Básico” das empresas 

associadas deverá ser imediatamente comunicada ao PAM-RG, sendo necessária a 

apresentação de justificativa ao Plenário quando a alteração implicar em redução de 

itens. 

 

§ 6º - A eventual redução de itens da lista de componentes do “Kit Básico” em 

hipótese alguma poderá comprometer a necessária e indispensável condição de 

reciprocidade e contrapartida de cada empresa dentro do Sistema Integrado de 

Auxílio Mútuo. 

 

Art. 7º - Além dos itens constantes do chamado “Kit Básico”, eventualmente as 

empresas associadas poderão dispor de outros recursos, os quais serão 

denominados de Recursos Adicionais. 

 

Parágrafo Único - Os recursos a que o caput deste Artigo se refere, serão 

disponibilizados segundo o livre arbítrio de cada uma das empresas associadas, não 

havendo obrigatoriedade na sua cedência e/ou empréstimo. 

 

Art. 8º - Os eventuais danos ou incidentes ocorridos no local sinistrado durante 

atendimentos a emergências são de responsabilidade única e exclusiva da empresa 

sinistrada, independente de quem os gerou, estando as demais empresas isentas 

de responsabilidades civil ou criminal. 
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Art. 9º - As empresas associadas não responderão individual ou subsidiariamente 

pelas obrigações contraídas pelo PAM-RG. 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 10º - A título de manutenção do Sistema Integrado de Auxílio Mútuo, a 

empresa integrante do PAM-RG, assume o compromisso de contribuir com 01 

(uma) anuidade no valor de 04 (quatro) salários mínimos (nacional). 

 

§ 1º - O valor da anuidade deverá ser pago em até 04 (quatro) parcelas, através 

de boletos bancários emitidos pelo PAM-RG, a partir do mês de Fevereiro de cada 

ano. 

 

§ 2º - Empresas admitidas no quadro social do PAM-RG, após o mês de Janeiro 

terão a anuidade do ano de sua admissão, calculadas pelo regime de 

proporcionalidade consoante o número de meses já transcorridos no ano em curso. 

 

§ 3º - Os valores de que trata o § 2º deste artigo deverão ser recolhidos ao caixa 

do PAM-RG, a partir do momento da assinatura do Termo de Adesão, podendo ser 

parcelado como previsto no § 1º. 

 

§ 4º - Quando não recolhidas no prazo estabelecido, as parcelas terão seus valores 

acrescidos do valor correspondente às despesas bancárias necessárias à emissão de 

novos boletos. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO PAM-RG 
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Art. 11 - O PAM-RG será integrado por: 

 

I. Empresas associadas: Toda e qualquer empresa que após assinatura do 

Termo de Adesão, integre o quadro social do PAM-RG, recolhendo as anuidades 

correspondentes; 

 

II. Órgãos de Apoio: Entidades e/ou órgãos públicos cuja participação no 

processo de defesa da vida humana, do meio ambiente e do patrimônio seja 

primordial. (Exemplos: Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Polícia Rodoviária Federal, 

Polícia Rodoviária Estadual, Brigada Militar, Ministérios da Marinha, do Exército, da 

Aeronáutica e Órgãos Ambientais); 

 

III. Grupo de Apoio Técnico: Grupo composto por profissionais de diferentes 

áreas de atuação, com reconhecida experiência nos processos de defesa da vida 

humana, do meio ambiente e do patrimônio. 

 

§ 1º - As Empresas Associadas e os Órgãos de Apoio terão direito a se fazer 

representar nas reuniões do PAM-RG, através de 02 (dois) representantes, 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente. 

 

§ 2º - O Grupo de Apoio Técnico será um colegiado composto por profissionais 

ligados à área de Segurança do Trabalho, Medicina do Trabalho ou Meio Ambiente, 

que atuarão a convite do Conselho Diretor, ad referendum da Assembléia Geral, 

independente de vínculo com empresa e/ou órgão participante do PAM-RG. 

 

Art. 12 – O PAM-RG terá a seguinte estrutura: 

 

I. Conselho Diretor; 

II. Plenário; 
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III. Grupo de Apoio Técnico; 

IV. Comissões Especiais; 

V. Conselho Fiscal; 

VI. Órgãos de Apoio. 

 

§ 1º - O Conselho Diretor será composto por Coordenador, Vice-coordenador, 

Secretário e Tesoureiro, eleitos por voto direto para mandatos de 01 (um) ano, 

permitida a recondução. 

 

§ 2º - O Plenário será composto pelos representantes de empresas associadas os 

quais terão direito a voz e voto. 

 

§ 3º - O Grupo de Apoio Técnico, será composto na forma do § 2º do Art. 11, e 

seus componentes terão direito a voz. 

 

§ 4º - As Comissões Especiais são órgãos de cunho provisório, com atribuições 

específicas, encarregadas de apoiar as ações da Coordenação na esfera dos 

assuntos para as quais foram criadas. 

 

§ 5º - O Grupo dos Órgãos de Apoio será composto na forma do inciso II do Art. 

11, e seus componentes terão direito a voz. 

 

§ 6º - As Comissões Especiais, quando necessárias, serão eleitas em reuniões 

ordinárias, com prazo estabelecido para a apresentação dos resultados propostos. 

 

§ 7º - O Conselho Fiscal será composto e funcionará conforme definido no Capítulo 

VII deste Estatuto. 
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Art. 13 - O Conselho Diretor, ad referendum da Assembléia Geral, poderá 

contratar pessoa para desenvolver as funções de Secretário Executivo, em 

expediente regular, mediante pagamento do salário correspondente. 

 

Art. 14 - Só poderão concorrer aos cargos do Conselho Diretor os representantes 

de empresas associadas, devendo as respectivas empresas estar em dia com suas 

obrigações perante a Tesouraria do PAM-RG. 

 

Art. 15 - No caso de ocorrer a vacância de algum dos cargos do Conselho Diretor 

será procedida a sua recomposição da seguinte forma: 

 

a) Vagando o cargo de Coordenador, o Vice-Coordenador assumirá 

automaticamente, sendo realizada nova eleição para preencher o cargo de Vice-

Coordenador; 

 

b) Vagando qualquer um dos demais cargos do Conselho Diretor, será realizada 

uma nova eleição para o preenchimento do(s) cargo(s) vago(s). 

 

Parágrafo Único – No processo de recomposição do Conselho Diretor do PAM-RG, 

sempre que possível, será dada preferência aos membros remanescentes do atual 

Conselho. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 16 - São atribuições do Coordenador: 

 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
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II. Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

 

III. Aprovar a pauta das reuniões; 

 

IV. Encaminhar a votação de matéria submetida à decisão da Assembléia Geral; 

 

V. Assinar as atas aprovadas nas reuniões, decisões, resoluções e demais atos do 

PAM-RG; 

 

VI. Designar comissões para atender a trabalhos específicos (treinamentos, plano 

de chamada, etc.); 

 

VII. Convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões plenárias do PAM-

RG, sem direito a voto; 

 

VIII. Assinar cheques em conjunto com o Tesoureiro; 

 

IX. Tomar as providências necessárias ao funcionamento do PAM-RG e 

determinar a execução de suas deliberações, através da Secretaria Executiva; 

 

X. Representar administrativamente o PAM-RG, devendo sempre manifestar-se 

em seu nome, informando a comunidade sobre a participação do plano em 

sinistros, limitando-se aos aspectos técnicos das ações desenvolvidas; 

 

Art. 17 - São atribuições do Vice-Coordenador: 

 

I. Substituir o Coordenador em seus impedimentos; 

 

II. Representar o PAM-RG sempre que solicitado pelo Coordenador; 
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III. Coordenar os trabalhos de Comissões eventualmente criadas para efetuar 

visitas, inspeções, estudos e/ou levantamentos sobre assuntos da alçada do PAM-

RG; 

 

IV. Autenticar, junto com o Coordenador, os Certificados de Cursos e/ou 

palestras; 

 

Art. 18 - São atribuições do Secretário: 

 

I. Secretariar as Sessões, lavrar Atas e assiná-las com o Coordenador e demais 

membros; 

 

II. Dar cumprimento às ordens do Coordenador; 

 

III. Redigir e distribuir as agendas de convocação e atas de reuniões; 

 

IV. Efetuar o controle de freqüência às reuniões e enviar relatórios de alerta para 

as empresas que faltarem mais de 02 (duas) vezes consecutivas ou 03 (três) vezes 

alternadas no período de 12 (doze) meses; 

 

V. Manter atualizado o Cadastro de empresas associadas com seus respectivos 

representantes; 

 

VI. Zelar pela guarda dos documentos do PAM-RG, inclusive as obras pertencentes 

à Biblioteca do PAM-RG; 

 

VII. Emitir Certificados de Cursos e palestras e a correspondência em geral; 
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VIII. Providenciar o arquivo e guarda de relatórios, fotos, vídeos e reportagens 

sobre ações do PAM-RG; 

 

IX. Manter atualizado e garantir a distribuição do Estatuto do PAM-RG; 

 

X. Manter atualizada a lista de obras que compõem o acervo da Biblioteca do PAM-

RG. 

 

Art. 19 - São atribuições do Tesoureiro: 
 

I. Emitir e controlar cheques; 

 

II. Assinar cheques em conjunto com o Coordenador ou Vice-Coordenador; 

 

III. Controlar os recebimentos das anuidades dos participantes do PAM-RG; 

 

IV. Controlar as movimentações financeiras do PAM-RG; 

 

V. Emitir os comprovantes de pagamentos das anuidades para as empresas 

participantes do PAM-RG. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DAS DESPESAS 
 

Art. 20 – Os recursos financeiros do PAM-RG, serão gerenciados pelo Conselho 

Diretor, segundo Plano de Despesas aprovado em reunião ordinária realizada 

especificamente para esta finalidade. 
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Art. 21 - Todas as despesas cujos montantes ultrapassem 50% do valor do salário 

mínimo nacional deverão ser previamente aprovadas em reunião ordinária. 

 

Parágrafo Único - As movimentações serão realizadas através da Conta Bancária 

do PAM-RG, mediante cheque assinado pelo Coordenador e pelo Tesoureiro. 

 

Art. 22 – Além dos controles mantidos pelo Tesoureiro, o PAM-RG manterá 

também as devidas escritas contábeis preparadas e assinadas por profissional 

devidamente habilitado. 

 

Art. 23 – Mensalmente, durante as reuniões ordinárias, será apresentado ao 

Plenário um demonstrativo sucinto das receitas e despesas executadas no mês 

anterior. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Art. 24 – O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros do grupo de 

representantes de empresas associadas, e terá por objetivo, indelegável, fiscalizar e 

dar parecer sobre todos os atos do Conselho Diretor do PAM-RG. 

 

Art. 25 – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por voto direto para 

mandatos de 01 (um) ano, permitida a recondução. 

 

§ 1º - Para a composição do Conselho Fiscal, só poderão concorrer os 

representantes de empresas associadas sendo eleitos os 03 (três) mais votados. 

 

§ 2º - É vedada a composição de chapas para eleição do Conselho Fiscal. 
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§ 3º - A gestão do Conselho Fiscal deverá ser defasada em 06 (seis) meses da 

gestão do Conselho Diretor. 

 

Art. 26 - O Conselho Fiscal terá as seguintes atribuições: 

 

I. Examinar os livros de escrituração do PAM-RG; 

 

II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, 

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

 

III. Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pelo PAM-RG; 

 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

 

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, 02 (duas) vezes 

por ano, na segunda quinzena de janeiro e na segunda quinzena de julho, em sua 

maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Coordenador 

do PAM-RG, ou pela maioria simples de seus membros. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 
 

Art. 27 - A Assembléia Geral é a instância máxima do PAM-RG para deliberação em 

todos os assuntos. 
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Art. 28 - A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que for necessário. 

 

Art. 29 - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

 

I. Eleger e empossar os membros dos Conselhos Diretor e Fiscal; 

 

II. Estabelecer o valor da contribuição anual das associadas; 

 

III. Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 

Conselho Fiscal; 

 

IV. Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pelo Conselho Diretor; 

 

V. Apreciar e aprovar o Regimento Interno que venha a ser elaborado; 

 

VI. Deliberar sobre a entrada de novas associadas. 

 

Art. 30 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

 

I. Deliberar sobre a dissolução do PAM-RG e, neste caso, nomear os liquidantes e 

votar as respectivas contas; 

 

II. Decidir sobre mudanças no Estatuto; 

 

III. Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 

contribuições de garantias a casos exigidos; 

 

IV. Deliberar sobre o desligamento de um associado do quadro social; 
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V. Outros assuntos de interesse do PAM-RG. 

 

Art. 31 - É da competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinária, a 

destituição dos Conselhos Diretor e Fiscal. 

 

Parágrafo único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 

Administração do PAM-RG, a Assembléia poderá indicar Diretores e Conselheiros 

Fiscais provisórios até a posse dos novos componentes, cujo cargo provisório expira 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 32 - O “quórum” para a realização das Assembléias Gerais é de 2/3 (dois 

terços) do número dos representantes, na primeira convocação, e de 1⁄3 (um 

terço) em segunda e última convocação. 

 

Parágrafo único - As deliberações em Assembléia Geral, serão tomadas por 

maioria simples de votos dos associados presentes, com exceção dos casos 

previstos no Art. 30 deste Estatuto, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) 

de votos. 

 

Art. 33 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Coordenador, pelo 

Conselho Fiscal ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos 

seus direitos, que indicarão a pauta. 

 

Art. 34 - As Assembléias Gerais serão realizadas em reuniões ordinárias mensais, 

conforme calendário específico, sendo as Extraordinárias sempre que houver 

necessidade, porém com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, com aviso 

enviado aos associados. 
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Art. 35 - A empresa vinculada ao PAM-RG, obriga-se a participar das reuniões, 

sendo que a falta desta em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 04 

(quatro) alternadas, num período de 12 (doze) meses, ensejará a composição de 

uma Comissão Especial nos termos do Art. 12 deste Estatuto. 

 

§ 1º - A Comissão Especial a que se refere o caput deste Artigo, será composta por 

02 (dois) ou mais membros efetivos do PAM-RG e terá a incumbência de diligenciar 

junto aos representantes da empresa faltante, com vistas a dirimir dúvidas e 

resgatar a sua frequência nas reuniões do PAM – RG, evitando o desligamento da 

empresa; 

 

§ 2º - Na reunião ordinária subseqüente à sua constituição a Comissão Especial 

deverá apresentar relatório sucinto no qual deverá constar os principais aspectos 

levantados nas diligências efetuadas, bem como um parecer quanto aos 

procedimentos por ela sugeridos para serem adotados com relação a empresa 

diligenciada. 

 

§ 3º - o relatório da Comissão deverá revestir-se de sobriedade e discrição, não 

sendo permitido, sob hipótese alguma, qualquer registro que faça menção à 

situação administrativo-financeira da empresa visitada. 

 

Art. 36 – As eventuais ausências de empresas associadas às reuniões ordinárias 

somente serão justificadas em casos de emergências, consideradas como tal: 

 

I. A ocorrência de algum sinistro na sede da empresa; 

II. A ocorrência de Auditoria Externa na sede da empresa; 
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Parágrafo único – Outras situações apontadas pela empresa como justificativa 

serão analisadas em reuniões ordinárias e só serão validadas com a anuência da 

maioria simples do Plenário. 

 

Art. 37 - O desligamento de uma empresa associada do quadro social do PAM-RG, 

a qualquer título, será comunicado aos demais participantes, aos órgãos oficiais 

competentes e será efetuada publicação de edital em jornal local de grande 

circulação. 

 

Parágrafo único - O desligamento de uma empresa, independente da razão e do 

momento em que ocorra, não dará direito a ressarcimento de valores recolhidos a 

título de anuidade. 

 

Art. 38 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Coordenador, e na 

sua falta ou impedimento, pelo Vice-Coordenador. 

 

Art. 39 - Todas as decisões das Assembléias Gerais deverão ser registradas em Ata 

e estas assinadas por todos os presentes. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIONAMENTO DO PAM-RG 

 

Art. 40 - Para assegurar o bom funcionamento do sistema, é preciso um acionamento 

eficaz, com a comunicação imediata da ocorrência através de serviços de rádio-

telefonia. 

 

§ 1º - Para garantir a objetividade e agilização das comunicações em acionamentos 

do PAM-RG, deverá ser obedecido o “Plano de Chamada por Afinidade” conforme Art. 

54 deste Estatuto. 
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§ 2º - Em toda e qualquer ocorrência deverão ser adotadas as precauções, cautelas e 

orientações estabelecidas no documento “Procedimentos de Acionamento do PAM-RG” 

conforme Art. 54 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO X 

DOS RECURSOS ESPECÍFICOS 

 

Art. 41 – A empresa sinistrada poderá solicitar a alocação de recursos adicionais de 

outras empresas do plano, especificando quais os recursos desejados. 

 

Art. 42 - Cada empresa deverá assegurar sua própria condição de transporte 

imediato dos recursos materiais e humanos ao local sinistrado 24 (vinte e quatro) 

horas por dia. 

 

Art. 43 - Encerrado o sinistro, cada empresa participante deverá recolher 

imediatamente seus materiais, recompondo o mais rápido possível os recursos 

materiais relacionados no “Kit Básico”, deixando-os novamente disponíveis ao 

Plano. 

 

Art. 44 - Os recursos materiais, previstos na vinculação da empresa ao PAM-RG, 

são equipamentos que estarão disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, para 

as operações do sistema, sendo a sua manutenção e reposição, de responsabilidade 

exclusiva de cada empresa. 

 

Parágrafo único - A empresa que sofrer baixa nos recursos adicionais colocados à 

disposição do Plano, em auxílio à outra empresa, deverá relacioná-los e solicitar 

ressarcimento junto à empresa que recebeu a ajuda, logo após o término do 

sinistro. 
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CAPÍTULO XI 

DOS DIREITOS E DEVERES DAS EMPRESAS ASSOCIADAS 

 

Art. 45 - São direitos das empresas associadas ao PAM-RG: 

 

I. Indicar 02 (dois) representantes oficiais perante o PAM-RG, 01 (um) na condição 

de titular e outro na condição de suplente, os quais terão direito a voz e voto nas 

Assembléias Gerais; 

 

II. Se fazer presente a todos os eventos promovidos pelo PAM-RG através de seus 

representantes oficiais; 

 

III. Receber auxílio operacional e logístico para atendimento de emergências em 

sua sede, através da ação conjunta das empresas associadas e demais órgãos de 

apoio; 

 

IV. Fazer parte de eventos e reuniões onde sejam discutidos, analisados e 

debatidos estudos técnicos visando o combate e controle de emergências, 

apropriando e incorporando aos seus próprios planos os resultados obtidos; 

 

V. Usufruir dos cursos, treinamentos, palestras, simulados e outros eventos 

promovidos pelo PAM-RG com o intuito de treinar, atualizar e capacitar seus 

técnicos das áreas de afinidade deste Plano; 

 

VI. Participar do Conselho Diretor e/ou Fiscal do PAM-RG, através da pessoa de 

seus representantes oficiais; 

 

VII. Convocar, em conjunto com 1/5 (um quinto) dos demais associados, a 

realização de Assembléias Gerais; 
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VIII. Solicitar, quando sob sinistro, a alocação de recursos adicionais às demais 

empresas associadas, sujeitando-se à liberação ou não do solicitado; 

 

IX. Ter ressarcidos os recursos adicionais que eventualmente tenha colocado a 

disposição de outra empresa associada durante sinistro; 

 

Art. 46 - São deveres das empresas associadas ao PAM-RG: 

 

I. Manter seus dados cadastrais sempre atualizados junto à Secretaria do PAM-RG; 

 

II. Manter permanentemente a disposição do Sistema Integrado de Auxílio Mútuo 

todos os itens constantes do seu “Kit Básico” assim como os recursos humanos 

elencados no Termo de Adesão; 

 

III. Manter 02 (dois) representantes oficiais perante o PAM-RG, 01 (um) na condição 

de titular e outro na condição de suplente, os quais deverão garantir o índice mínimo 

de freqüência estabelecido neste estatuto para as reuniões ordinárias; 

 

IV. Indicar 01 (um) servidor de seus quadros para que na condição de preposto, com 

direito somente a voz, represente a empresa em reunião ordinária na qual os 

representantes oficiais titular e suplente não possam comparecer; 

 

V. Promover exercícios simulados dentro do cronograma anual de simulados do PAM-

RG; 

 

VI. Responder ao chamamento participando efetivamente dos simulados 

desenvolvidos pelas demais empresas; 
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VII. Responder ao chamamento e comparecer com seus recursos humanos e seu “Kit 

Básico”, no menor espaço de tempo, possível quando acionado o sistema; 

 

VIII. Garantir transporte adequado para os recursos materiais e humanos que 

disponibilizar ao PAM-RG; 

 

IX. Manter em dia suas obrigações perante a Tesouraria do PAM-RG; 

 

X. Garantir permanente treinamento, capacitação e atualização para os técnicos que 

compõem a equipe colocada a disposição do PAM-RG; 

 

XI. Efetuar reposição imediata de todo ou qualquer recurso material componente do 

“Kit Básico” que tenha sido consumido e/ou avariado durante um atendimento de 

sinistro; 

 

XII. Efetuar, no prazo mais breve possível, o devido ressarcimento de todo e qualquer 

recurso adicional de outras empresas associadas que tenham sido consumidos e/ou 

danificados durante o uso em atendimento a emergência de sua responsabilidade; 

 

XIII. Ter planos internos de operações emergenciais nos quais conste previsão de 

ações incluindo as demais empresas do PAM-RG; 

 

XIV. Manter, no âmbito de suas instalações, e dentre os seus servidores ampla 

difusão do PAM-RG, sua estrutura, objetivos e sistema de funcionamento de forma a 

se obter o melhor entrosamento no momento de uma atuação em sinistro; 

 

XV. Elaborar, num prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do sinistro, um 

relatório resumido sobre o mesmo. 
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 47 - Todas as empresas pertencentes ao PAM-RG deverão incluir em seus 

planos internos de operações emergenciais a previsão de ações das demais equipes 

do Plano. 

 

Art. 48 - Todas as empresas pertencentes ao PAM-RG devem manter relação 

atualizada com endereço e telefone das “pessoas chaves” a serem chamadas em 

casos de emergência. 

 

Art. 49 - Todo o sistema de comunicação da empresa sinistrada deve ter 

prioridade única e exclusiva para uso no controle da emergência. 

 

Art. 50 - Fica estabelecido que as empresas interessadas em participar do PAM-RG, 

só poderão fazê-lo caso satisfaçam todos os requisitos deste Estatuto. 

 

Art. 51 - A empresa, a qualquer momento, poderá desvincular-se do PAM-RG, 

mediante comunicação formal por parte da diretoria/gerência. 

 

Parágrafo único – O pedido de desligamento não gera direito a ressarcimento de 

valores recolhidos a título de anuidade, mas implica na aplicação do disposto no 

Art. 37. 

 

Art. 52 - A empresa sinistrada deve apresentar à coordenação do PAM-RG, num 

prazo máximo de 15 (quinze) dias após o evento, um relatório sobre o sinistro, 

conforme Art. 54 deste Estatuto, o qual ficará a disposição das demais empresas 

associadas na secretaria do PAM-RG. 
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§ 1º - O relatório de que trata o caput deste artigo terá caráter reservado e deverá 

ser utilizado apenas e tão somente para os propósitos de estudos e análises do 

PAM-RG, ficando proibida toda e qualquer divulgação do mesmo sem a devida 

anuência da empresa sinistrada. 

 

§ 2º - A reunião ordinária imediatamente posterior a emissão do relatório terá sua 

pauta totalmente dedicada à discussão do sinistro e o representante da empresa 

sinistrada fará rápida explanação sobre a emergência ocorrida discorrendo sobre o 

relatório elaborado. 

 

Art. 53 - As Empresas de Prestação de Serviços, bem como os Serviços Públicos, 

dentro de suas atividades específicas participarão do PAM-RG, sendo desobrigados 

a manter os recursos materiais à disposição. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 54 – Para bem cumprir sua função e objetivos, o PAM – RG manterá em sua 

Secretaria, permanentemente atualizados, os documentos abaixo relacionados: 

 

I. Listagem das empresas associadas ao PAM-RG; 

 

II. Plano de Chamada Por Afinidade; 

 

III. Procedimentos Operacionais do PAM-RG; 

 

IV. Formulário para Relatório de Emergência Real ou Simulada; 

 

V. Formulário para Relatório Simulado de Apresentação; 
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VI. Protocolo para registro da Informação da Emergência; 

 

VII. Termo de Adesão ao PAM-RG; 

 

VIII. Fomulário para Kit Básico; 

 

IX. Histórico do PAM-RG. 

 

§ 1º - A listagem das empresas associadas ao PAM–RG, será atualizada 

diretamente pelo Secretário, que manterá o Conselho Diretor e demais membros do 

PAM-RG, devidamente informados das atualizações efetuadas. 

 

§ 2º - O Histórico do PAM-RG, será atualizado exclusivamente pelo Conselho 

Diretor, que manterá os demais membros do PAM-RG devidamente informados das 

atualizações efetuadas. 

 

§ 3º - Os documentos elencados nas incisoss “I” a “IX” da relação constante do 

caput deste artigo serão atualizadas e/ou complementadas pelo plenário através do 

debate em Assembléias Gerais. 

 

Art. 55 - O Plano de Auxílio Mútuo da Cidade do Rio Grande, tem tempo de 

duração indeterminado, destinando seu patrimônio em caso de extinção, para uma 

sociedade sem fins lucrativos a ser determinada pelos seus integrantes. 

 

Art. 56 - O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, a 

qualquer tempo, mediante proposta encaminhada ao Coordenador, assinada por, 

no mínimo, ¼ (um quarto) dos representantes de empresas associadas. 
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Parágrafo único – A reforma do Estatuto deverá ser aprovada por deliberação da 

Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados 

contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem 

voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, em primeira chamada, com a 

maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, 30 (trinta minutos) após a 

primeira, com qualquer número de associados. 

 

Art. 57 - A Entidade será administrada e representada ativa, passiva, judicial e 

extrajudicialmente pelo Coordenador e pelo Secretário ou Tesoureiro, pelo Vice-

Coordenador e pelo Secretario ou Tesoureiro, necessitando sempre de 02 (duas) 

assinaturas. 

 

Art. 58 - Os casos omissos e as dúvidas de caráter interpretativo serão resolvidos 

pelo Plenário em Assembléias Gerais. 

 

Art. 59 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

                Rio Grande, 30 de setembro de 2010. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PLANO DE AUXÍLIO MÚTUO DA CIDADE DO RIO GRANDE 

CNPJ 09.237.417/0001-47 

 

Página 28 de 31 
Rua Riachuelo s/nº - Armazém A5 do Porto Velho – Centro 

Rio Grande / RS – CEP 96200-390  
Fone/fax: (53) 3233-5522 – E-mail: pamrg@pamriogrande.com.br 

 

 
Marcos Pereira Lopes 

Bianchini 
 

 
Jorge Antonio de Souza 

Braskem 
 
 
 

 
Diego Faria Simões 
Bunge Alimentos 

 

 
Alexsandro Lopes Leitão 

Bunge Fertilizantes 
 
 
 

 
Adriana San Martim Borges 

Consórcio CBPO 
 

 
Jurandir da Silva Lapa 

Extinlapa 
 
 
 

 
Carlos Ronaldo Streb 

Flex Fire 
 

 
Jorge Antonio de Souza 

Granel Quimica 
 
 
 

 
Renato Gautério 

Macra 
 

 
Marcio Brandão 

OGMO-RG 
 
 
 
 
 

 
Davi Gama Gonçalves 

Quip 
 

 
Patrick Rola 

Refinaria Riograndense 
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Leandro da Silva de Castro 
Rio Grande Fertilizantes 

 

 
Fabiano b. dos Santos 

Sunlog Logistica 
 
 
 
 
 
 
 

 
Celso Elias Corradi 

SUPRG 
 

 
Cleiton Lages 

Tecon 
 
 
 

 
Miguel Schabbach 

Timac 

 
Rubens Alexandre Muller 

Wtorre 
 
 

 
Yara Brasil 

Helen Dias Silva 
 

 
Transbordo 

Alberto Gonçalves 
 

 
Transcontinental 

Rafael De Moraes Alonso 

 
R.G Removedora 

Francisco Gonçalves de Oliveira 
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Nome Endereço Telefone CNPJ 
Bianchini 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 4950 - Distrito 
Industrial.  

(53) 2126-6000 87.548.020/0020-42 

Braskem 
 

Píer – 2ª Secção da Barra s/nº - Distrito Industrial. (53) 3234-3800 42.150.391/0039-43 

Bunge Alimentos 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 4350 - Distrito 
Industrial 

(53) 3234-3600 61.082.822/0031-79 

Bunge Fertilizantes 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca s/nº - Distrito 
Industrial 

(53) 3233-7000 84.046.101/0301-81 

Consórcio CBPO 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca s/nº - 2ª Secção da 
Barra 

(53) 3234-1352 04.441.459/0001-47 

Extinlapa 
 

Av. Presidente Vargas, 291 - Parque (53) 3230-5108 06.956.532/0001-83 
 

Flex Fire 
 

Rua Frederico Carlos Andrade, 747 - Cassino (53) 3236-8233 10.530.166/0001-73 

Granel Química 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 1000 -Setor 7 - 
Distrito Industrial 

(53) 3234-1433 44.983.435/0005-00 

Macra Av. Silva Paes, 126 - Centro (53)3232-8359 
(53)3232-4245 

90.789.173/0001-23 

OGMO-RG 
 
 

Av. Honório Bicalho s/nº - Armazém C1 Porto Novo-
Getúlio Vargas 

(53) 2126-5000 00.429.911/0001-39 

 
QUIP 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 4361 - Super Porto (53) 3035-9000 07.211.747/0001-38 

Refinaria de Petróleo 
Riograndense 
 

Rua Eng. Heitor Amaro Barcellos, 551 - Centro (53) 3232-8000 94.845.674/0001-30 

Rio Grande Fertilizantes 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca,6360-Bloco A - 
Distrito Industrial 

(53) 3235-7383 06.021.077/0001-24 

R.G Removedora Resíduos Rua: Marechal Andrea, 323/325 – Getulio Vargas (53) 3232.7071 05.831.007/0001-79 

Sunlog Logística 
 

Rua Um, 550 A - Zona Portuária (53) 3293-6609 08.680.888/0004-05 

SUPRG Avenida Honório Bicalho, s/nº - Getúlio Vargas 

 

(53) 3231-1366 01.039.203/0001-54 

Tecon Rio Grande 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 201 -  4ª Secção 
da Barra 

(53) 3234-3000 01.640.625/0001-80 

Transbordo Trav. Ewerton Medeiros, 279 - Centro (53) 3232.8836 06.166.773/0001-29 

Transcontinental Via 1 Quadra 3D – Distrito Industrial (53) 2125.0050 87.951.448/0018-17 

TERMASA/TERGRASA 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 6361 - Distrito 
Industrial 

(53) 3234-1500 01.785.688/0001-25 
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Timac Agro 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 1550 - Distrito 
Industrial 

(53) 2125-8100 02.329.713/0002-00 

WTorre 
 

Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 4361 - Distrito 
Industrial 

(53) 3035-9700 05.811.812/0001-30 

Yara Brasil 
 

Av. Almirante Maximiano Fonseca, 2001 - Distrito 
Industrial 

(53) 3293-4300 92.660.604/0013-16 

 


